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REQUERIMENTO

AUTOR: DEPUTADO EDSON MARTINS - PMDB
Requer a inclusão na Pauta da Ordem do Dia da
Sessão Extraordinária do dia 27/11/2012, das
Mensagens rr's 117, 188, 189, 192, 193, 199,
212, 213, 256 e 257 e respectivos projetos de
autoria do Poder Executivo.

O Parlamentar que ao presente subscreve, na forma regimental requer a
inclusão na Pauta da Ordem do Dia da Sessão Extraordinária do dia 27/11/2012 das seguintes
Mensagens e respectivos projetos de autoria do Poder Executivo:

• Mens. N° 117/2012, Projeto de Lei n. 509/2012 - "Institui o Programa de Incentivo e
Recuperação Fiscal por Denúncia Espontânea - PIRFE";

• Mens. N° 188/2012, Projeto de Lei n. 599/2012 - "Fixa o quantitativo do Quadro de
Pessoal para o cargo de Agente em Atividades Administrativas, no âmbito da
Secretaria de Estado de Finanças";

• Mens. N° 189/2012, Projeto de Lei n. 600/2012 - "Institui a Feira Literária
Internacional de Rondônia - FLIRO";

• Mens. N° 192/2012, Projeto de Lei n. 603/2012 - "Dispõe sobre a regularização
fundiária em áreas urbanas e de expansão urbana de domínio do Estado de Rondônia,
revoga leis e dá outras providências";

• Mens. N° 193/2012, Projeto de Lei n. 604/2012 - "Cria o Programa de Regularização
Fundiária Urbana "Título Já" e dá outras providências";

• Mens. N° 199/2012, Projeto de Lei n. 610/2012 - "Autoriza o Poder Executivo a ceder à
instituições financeiras créditos decorrentes de compensação financeira pela utilização
dos recursos hídricos - ROyalties"\



Assembleia Le

o.....J
o
Uo
bo:::a..

REQUERIMENTO

AUTOR: DEPUTADO EDSON MARTINS - PMDB
• Mens. N° 212/2012, Projeto de Lei n. 625/2012 - "Cria a Gratificação de Instrutoria e

Tutoria no âmbito do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde -
CETAS e dá outras providências";

• Mens. N° 256/2012, Projeto de Lei n. 683/2012 - "Autoriza a Procuradoria Geral do
Estado de Rondônia a utilizar meios alternativos de cobranças de creditos fiscais do
estado, de autarquias e de fundações públicas estaduais, observados os critérios de
eficiência administrativa e de custo de administração e cobrança, especialmente o
dispositivo na lei n. 9.492, de 10 de setembro de 1997, devendo encaminhar para
pretexto as certidões de divida ativa tributaria e não tributária e os títulos executivos
judiciais de quantia certa, bem como inscrever o nome dos sujeitos passivos
inadimplentes com o erário em cadastros púbicos ou privados de proteção ao credito, e
da outras providencias"; .

• Mens. N° 257/2012, Projeto de Lei n. 684/2012 - "Autoriza o poder executivo a alienar,
por meio de licitação publica veículos inservíveis e sucatas, pertencentes a frota do
poder executivo estadual".
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JUSTIFICATIVA

Senhores Parlamentares,

Justifica-se tal requerimento em virtude da extrema necessidade e efetivo andamento
na viabilização da execução dos trabalhos das secretarias e conseqüente desenvolvimento do
Estado de Rondônia, em prol do bem estar e melhor qualidade de vida de nosso povo.


